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LEI Nº. 1.667, de 17 de Fevereiro de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais 
suplementares e especiais até o valor correspondente a 35 
% (trinta e cinco por cento) sobre o total da despesa fixada 
no orçamento

 

anual, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, constantes 
na Lei Orgânica do Município, especialmente no inciso IX do art. 36 da Lei Orgânica,

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

Art. 1º

 

O Poder Executivo, respeitadas as demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei nº. 
4.320/64, fica autorizado a abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o valor correspondente a 35 % (trinta 
e cinco por cento) sobre o total da despesa fixada no orçamento, utilizando os recursos previstos no § 1º do art.

 

43 da Lei 
Federal nº 4.320/64, com a finalidade de incorporar valores que excedam as previsões constantes na Lei Municipal n. 
1.665, de 23 de Dezembro de 2021, podendo para tanto suplementar ou anular dotações entre as diversas fontes de 
receitas e diversas unidades orçamentárias, fundos ou fundações. 

 

§1º Se houver excesso de arrecadação em qualquer das fontes de recursos, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir crédito suplementar e especial até o limite do excesso evidenciado em qualquer

 

programa, projetos ou 
atividades, considerando a tendência de arrecadação do exercício nos Fundos, Fundações, Autarquias e órgãos, assim 
como considerando os excessos por fontes de receita.

 

§2º Fica autorizada a abertura de créditos adicionais decorrentes de Superávit Financeiro até o limite 
do total apurado conforme o estabelecido no inciso I do §1º e no §2º do art. 43 da Lei

 

Federal

 

4.320/64

 

através da criação 
de dotação orçamentária para atender ao Grupo Das Fontes/Destinação De Recursos sendo, 1º Dígito -

 

2. Recursos do 
Tesouro/Exercícios Anteriores, Recursos com destinação livre ou vinculada arrecadados no exercício anterior.

 

Art. 2º

 

Dentro do limite previsto no artigo anterior e em consonância com as normas constantes da 
Portaria Interministerial nº 163, de 04/05/01 e alterações posteriores, fica autorizada a abertura de créditos adicionais 
especiais para a criação de elementos de despesa que na execução orçamentária se fizerem necessários ou que 
apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 40, 41, 42 e 43 e seus parágrafos e incisos, constantes 
da Lei Federal 4.320/64, podendo a Administração Municipal remanejar as dotações entre as diversas unidades 
orçamentárias e diferentes fontes de receita prevista na Lei Orçamentária

 

Anual (Lei Municipal n. 1.665, de 23 de 
Dezembro de 2021).

§1° Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento da execução 
orçamentária e com a finalidade de facilitar o cumprimento da programação aprovada na Lei Orçamentária Anual (Lei 
Municipal n. 1.665, de 23 de Dezembro de 2021), autorizado a remanejar recursos, entre atividades e projetos de um 
mesmo programa, ou entre programas no âmbito de cada órgão ou entre unidades orçamentárias, obedecida à

 distribuição por grupo de despesa.

 
§2° Excluem-se do limite estabelecido no artigo anterior desta lei para a abertura de créditos adicionais 

para utilização dos Poderes Executivo e Legislativo e

 

as suplementações de dotações visando o atendimento à ocorrência 
das seguintes situações:

 

I - insuficiência de dotação dentro de um mesmo grupo de despesa, em conformidade com os grupos 
especificados na LDO;

II - insuficiência de dotação no grupo de despesas 1-

 

Pessoal e Encargos Sociais, inclusive subsídios 
do Poder Legislativo e do Poder Executivo;

 

III - suplementações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos I e II do § 
1º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64;

 

IV - suplementação para atender insuficiência de dotações do Poder Legislativo, por força da estimativa 
de receita inferior ao previsto no percentual fixado nesta lei, nos termos do art. 29 A da Constituição Federal;

 

V - suplementações para remanejamento dos saldos orçamentários apurados nas unidades que serão 
criadas, extintas, fusionadas ou incorporadas, para implementação das disposições das leis que alterarão a estrutura 
administrativa da prefeitura municipal;

 

VI - suplementações para atender despesas com educação do ensino fundamental e infantil e para 
despesas com saúde;

VII - suplementações para atender insuficiência de dotação dentro da mesma fonte de recursos ou 
atender alterações nas fontes de receita por força de novas normas legais;

 

VIII - créditos adicionais especiais destinados a adequar alterações ocorridas na estrutura 
organizacional da administração municipal, com a criação, fusão, extinção ou remanejamento de órgãos ou unidade 
orçamentárias.

§3º Fica estabelecido como limite para os créditos adicionais referidos no §2º deste artigo o valor da 
receita orçada na especificação das fontes 00/01/02 prevista na Lei Municipal n. 1.665, de 23 de Dezembro de 2021.

 

Art. 3°

 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais em 
contrário.

Nova Andradina-MS, 17

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
      

José Gilberto Garcia

 
        

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 2.974, de 16

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

Dispõe sobre a alteração

 

do Decreto

 

2815

 

de

 

28

 

de 
junho

 

de 2021, e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam

 

alteradas as alíneas “a” do inciso I e “b” do inciso XIII, todas

 

do

 

artigo

 

1º do

 

Decreto nº 
2815 de 28 de junho de 2021,

 
as quais passam a viger com a seguinte redação:

 

Art. 1°...
 

I – [...] 
a) Titular: Daniel de Oliveira Bastos  [...]

 XIII –

 

[...]

 
b)

  

Suplente: Rosa de Paula

 

[...]

 

Art. 2º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

Nova Andradina-MS, 16

 

de fevereiro

 

de 2022.

 
             

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

PORTARIA Nº. 61, de 3

 

de

 

Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art.

 

1º Exonerar, a partir de 2

 

de fevereiro de 2022,

 

a

 

servidora

 

pública

 

municipal GRACIELE
FERNANDES PEREIRA,

 

ocupante do cargo

 

de Ouvidor do Município, símbolo DAS 112,

 

lotada na Governadoria 
do Município (autos 101.413/2022).

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia

 

2

 

de fevereiro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

  

Nova Andradina-MS, 3

 

de fevereiro de 2022.

 

José Gilberto Garcia
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 102, de 17

 

de Fevereiro

 

de 2022.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade da nomeação de um Técnico de Serviços 
Organizacionais

 

para a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

(autos 101. 447/2022);
CONSIDERANDO que a nomeação do

 

candidato

 

para ocupar o cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais

 

decorre da exoneração do

 

servidor Douglas Basso Maldonado, ocorrido no dia 1º de fevereiro de 
2022, a qual já foi declarada, inclusive, a

 

vacância (portarias 99/2022).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Admitir, em vagas previstas no Anexo III do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, 
aprovados pela Lei Complementar nº 41, de 26 de junho de 2002, com alteração dada pela Lei Complementar nº 
057, de 25 de setembro de 2003, o

 
candidato

 
para ocupar

 
o cargo e exercer a função, classificação na Classe A e 

ter lotação nos órgãos
 

deste Município constante do Anexo I
 

e II, em virtude de ter sido aprovado em concurso 
público (Edital 20/2018), homologado pelo Edital nº 21, de 10  de outubro  de 2018  (autos 101.447/2022).

Art. 2° Compete a Subsecretaria de Recursos Humanos executar todas as providências e 
procedimentos necessários à formalização da

 
contratação do

 
candidato.

 Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de fevereiro de 2022.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

Anexo I

 

À

 

Portaria nº 102, de 17

 

de fevereiro

 

de 2022.

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

Técnico de Serviços Organizacionais -

 

SEDE   

    

Class.
Jean Carlos Castellini

                                                          

33

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 101396/2022 -

 

FLY Nº 0333.0000966/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Contratação de empresa especializada em locação 
de climatizador evaporativo para uso no centro de Convenções Silvio Ubaldino de

 

Souza, na formação Pedagogica de 
Funcionarios e Professores da Rede Municipal de Ensino. Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, solicitação 219/2022, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 
8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 24 e 25

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
MAICON WILLIAN GONCALVES 09154259983 , CNPJ: 44.762.592/0001-54,

 
perfazendo um valor de R$ 

4.000,00(quatro mil reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.032 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

01 (um) dia apos solicitação

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 16 de fevereiro de 2022.
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 101580/2022 -

 

FLY Nº 0333.0001150/2022.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REFORMA DE 40 CADEIRAS, TAIS COMO TROCA DE TECIDO E ESTOFADO E PERFIL DE ACABAMENTO D A 
BIBLIOTECA MUNICIPAL MARIA ORTEGA BATEL. Conforme SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, 
solicitação 183/2022 , como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de 
junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 18 a 20

 
do processo.

 
3. Favorecidas: 

 
3.1

 
SIDNEY DA SILVA 01858286123 , CNPJ: 15.799.829/0001-73,

 
perfazendo um valor de R$ 2.800,00(dois mil e 

oitocentos reais).

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.022 -

 

33.90.39.00.00.00.001000

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

15 (quinze) dias apos solicitação

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 16 de fevereiro de 2022.
GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte

 

Ordenadora de Despesa
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 100135/2021 -

 

FLY 0333.0009714/2021

 

.

 

1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Inexigibilidade de 
Licitação tem sustentação Artigo 25, I da

 

Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2. RATIFICO o enquadramento do

 

presente processo, referente Ordena-se a abertura de processo de Inexigibilidade 
de Licitação em razão de fornecedor exclusivo, para aquisição do insumo SENSOR ABBOTT FREESTYLE LIBRE, com a 
finalidade de atender a ação judicial movida por A.H.S.C, conforme autos n°0900079-58.2021.8.12.0017.. Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 
367/2022, como Inexigibilidade de Licitação(Artigo 25, I da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.133
 

do processo.
 

3. Favorecidas:
3.1 ABBOTT LABORATORIOS DO BRASIL LTDA , CNPJ: 56.998.701/0033-01,

 
perfazendo um valor de R$ 

12.596,40(doze mil e quinhentos e noventa e seis reais e quarenta centavos), por um período de 12 (doze) meses.

 
4. Proj./Ativ.: 2.078 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5. Condições de entrega:

 

05 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6. Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

Nova Andradina, 16

 

de fevereiro de 2022.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

 
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE DE NOVA ANDRADINA FUNSAU-NA
Estado de Mato Grosso do Sul

 

PRORROGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2022

 

A Fundação Serviços de Saúde de nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados que o Edital do Pregão 
Presencial n°. 016/2022,

 

Processo nº 223/2021

 

–

 

Aquisição de produtos de limpeza, equipamentos de proteção individual e 
descartável para atender ao setor de higienização do Hospital Regional de Nova Andradina, cuja data de abertura estava 
prevista para o dia 22/02/2022

 

às

 

08:00

 

horas, será prorrogado, tendo em vista, alterações a serem feitas no Edital e Termo de 
Referência. A entrega

 

das documentações

 

e abertura das propostas

 

acontecerá no dia 07/03/2022 às 07:30 horas.
Nova Andradina/MS, 17

 

de fevereiro

 

de

 

2022.

 

Cíntia Rodrigues de Almeida

 

PREGOEIRA

 

  
 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA
EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE RATIFICAÇÃO

 

E

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO 
024/2021

 

CONTRATO:

 

024/2021

 

ADITIVO DE RATIFICAÇÃO

 

E

 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO:

 

N° 01

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA VANESSA DA ROSA LTDA

 

PROCESSO n°: 201/2020

 

OBJETO:

 

CREDENCIAMENTO MÉDICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRÍCIA PARA ATENDER AO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA .

 

VIGÊNCIA:

 

12 (doze) meses –

 

(01/02/2022 à 01/02/2023).

 

DATA:

 

01/02/2022.

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

CLÍNICA MÉDICA VANESSA DA ROSA LTDA

  

Contratada
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